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DECRETO Nº 173/2019 

“Exonera servidora do cargo que menciona” 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE 

EXONERAR 
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido por motivo de aposentadoria, 
a servidora APARECIDA CÂNDIDA DE FREITAS DOS 
SANTOS, do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS I, na Função 
de Faxineira – Código/Nível C.S.O. 01, do Quadro de Cargos e 
Carreiras da Lei Complementar nº 062, de 15 de setembro de 
2009. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entra em vigor na data de sua assinatura. 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 30 de agosto de 2019. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 063/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA 
DO SUL/MG. 
CONTRATADO: JÚLIO APARECIDO BARBOSA 
OBJETO: Prestação de serviços de pintura artística no Centro 
de esportes “Estrelas da Band”. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0208.0027.0812.0008.0001.0067.33903900, ficha 356. 
DO VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
DA VIGÊNCIA: O contrato terá validade de 05 (cinco) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de agosto de 2019. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA 
DO SUL/MG. 
CONTRATADO: PRISCILA NOGUEIRA ZENUN MESSIAS 
GONÇALVES. 
OBJETO: Locação de som de mini porte com gerador destinado 
à inauguração do Centro de esportes “Estrelas da Band” e 
Restauração da Capela de Santa Rita de Cássia. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
0208.0027.0812.0008.0001.0067.33903900, ficha 356;  
0207.0013.0392.0007.0001.0061.33903900, ficha 331. 
DO VALOR: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será até o dia 
31 de agosto de 2019. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de agosto de 2019. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 065/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA 
DO SUL/MG. 
CONTRATADO: MEGA MARCA SOCIEDA LTDA. 
OBJETO: Prestação de serviços de confecção de luminoso 
medindo 5 x 1 mt, fabricado em lona com impressão digital, 
destinado ao Centro de Esportes “Estrelas da Band”. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0208.0027.0812.0008.0001.0067.33903900, ficha 356. 
DO VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade de 15 
(quinze) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de agosto de 2019. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

SETOR DE COMPRAS 
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